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DECRETO  nº   4.023,   de  08  de  Abril de  2.020. 

 

ALTERA O DECRETO 4.021, DE 02/04/2020, QUE DISPÕE SOBRE AS 

MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

   O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e,  

   “Considerando o crescimento e a transmissão comunitária da COVID – 19, 

Coronavirus por todo território Nacional; 

   Considerando a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID – 19 N.º 17, de 

22/03/2020, por parte do Governo do Estado de Minas Gerais”. 

   DECRETA: 

   Art. 1.º - O Art. 3.º do Decreto nº 4.021, de 02/04/2020,  passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

   “Art. 3º - Ficam suspensas por prazo indeterminado as atividades das 

creches municipais, as aulas na rede municipal de ensino e programas sociais do CRAS, 

inclusive escolinha de futebol, até reavaliação da situação pelo Comitê de Gestão e 

acompanhamento de Emergência em Saúde – COVID-19, a ser instituído na forma do art. 13 

do presente Decreto.” 

   Art.2º - Revogadas as disposições em contrário,  este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 

   Cachoeira de Minas, 08 de Abril de 2.020. 
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